
 

 

INDICAÇÃO Nº 062/2022 
ASSUNTO: adequação da logística do transporte de pacientes. 
AUTOR: Vereadores Subscritos. 
 

Senhores Vereadores, 
 
A Vereadora e os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental e 

ouvindo-se o Plenário, vêm respeitosamente requerer a esta Egrégia Casa de Leis, que 
seja indicado ao Excelentíssimo Prefeito desta municipalidade, através do órgão 
competente, o seguinte pedido: 

 
INDICAM a adequação da logística do transporte de pacientes para a 
cidade de Cascavel/PR para realização de exames, tratamentos e 
consultas, estabelecendo dois horários, um no período matutino e outro no 
período vespertino. 
 
Justifica-se a presente Indicação, visando atender inúmeras reclamações 

recebidas de diversos pacientes que utilizam o transporte para realização de seus 
procedimentos de saúde, pois atualmente o transporte que leva os pacientes até 
Cascavel retorna apenas após a conclusão dos procedimentos de todos os pacientes. 
Dessa forma, aqueles que se consultam pela manhã, às vezes precisam esperar até o 
final da tarde para retornarem ao Município. 

 
A adequação da logística do transporte traria melhorias para o atendimento 

da saúde, dividindo os pacientes que possuem consultas de manhã daqueles com 
consultas marcadas à tarde, e/ou aqueles que a consulta é demorada, devido ao grande 
fluxo de atendimentos, tais como pacientes do CEONC e UOPECCAN. Sendo assim, o 
transporte daqueles com procedimentos mais tardes ou com atrasos não prejudicaria 
aqueles que já finalizaram suas consultas e que poderão retornar ao Município de forma 
mais eficiente e adequada, evitando o cansaço, estresse e sofrimento daqueles que já 
se encontram na maioria das vezes acometidos por doenças. 

 
Sala das Sessões, Ouro Verde do Oeste/PR, 16 de maio de 2022. 
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